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- LEI MUNICIRAL NQ 943, DE 30 DE SETEMBRO DE 1985 -
Altera o percéntual estabélecido no
inciso 11 do a~tigo 4Q da Lei Orça-
m,ntár~a nO 908 de 14/11/84

A Profl. DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de
Icám, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições le-'
gais, e,
CONSIDERANDO que o orçamento municipal do corrente exercI.
cio, sofreu substancial aumento da receita inicialmente •
previs~a, em dec.rr~ncia de maior participaçio do Munie!-'
pio nas receitas indiretas de Fundos Federais 8 da quota '
parte do IeM;
CONSIDERANDO, que com o aumento da receita pre.ista houve-
também maior despêndio de despesas, resultante da desen- ,
freiada infração, tornando-se as dotações de verbas insuf,!
cientes para atender as despesas públicas;
CONSIDERANDO, finalmente, que nos termos do artigo 4Q tne!
so 11 da Lei Orçament:ria n~ 90a de 14/11/1984, o Executi-
vo foi autorizado a abrir créditos suplementares de até •
50% (cinquenta por cento) do orçamento da despesa, insufi-
ciente para atender o d8spêndio previsto no corrente exer-
cício financeiro,
FAZ SABER que a câmara Municipal aprovou e ela sanciona 8

promulga a seguinte Lei;
ARTIGO 10 - O inciso 11 do artigo 40 da Lei Municipal nl soa de t

14/11/84 passa a ter a seguinte redação:
11 - Abrir cr~ditos su.lemantares,

venta por cento) do orçamento
exerc!cio de 1985, nos termos
ral nO 4.320/64.

#ARTIGO 20 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua
retroagindo seus efeitos a partir de li de agosto de
ARTIGO "z'" R d" - t • ..• .• J~ - .evogam-se aS1spos1çoes em con rar10.
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